PUBLICAÇÃO  DE  RETIFICAÇÃO  -  11/11/2025

Retificação:

Retifica-se a portaria nº 00057 publicada dia 29/01/2021. Outorgados: Associação dos Usuários das Águas do Ribeirão Pavões e Região – AUAPA: Onde se lê: Ponto: B01 - Usuário: Maria Terezinha de Melo Novaes - CPF: ***.523.146-**. Vazão Autorizada (l/s): 20,0 - Finalidade: Irrigação de uma área de 40,0 ha com o tempo de captação de 06:00 horas/dia nos meses de janeiro e dezembro, 11:00 horas/dia no mês de fevereiro, 10:00 horas/dia no mês de março, 12:00 horas/dia nos meses de abril a junho e outubro, 13:00 horas/dia no mês de julho, 14:00 horas/dia nos meses de agosto e setembro, 09:00 horas/dia no mês de novembro e 12 meses/ano e volumes máximos mensais de 13392 m³ nos meses de janeiro e dezembro, 22968 m³ no mês de fevereiro, 22320 m³ no mês de março, 25920 m³ nos meses de abril e junho, 26784 m³ nos meses de maio e outubro, 29016 m³ no mês de julho, 31248 m³ no mês de agosto, 30240 m³ no mês de setembro, 19440 m³ no mês de novembro. Leia-se: Ponto: B01 - Usuário: José Flávio de Melo Novaes - CPF: ***.945.266-**. Vazão Autorizada (l/s): 20,0 - Finalidade: Irrigação de uma área de 50,0 ha com o tempo de captação de 06:00 horas/dia nos meses de janeiro e dezembro, 11:00 horas/dia no mês de fevereiro, 10:00 horas/dia no mês de março, 12:00 horas/dia nos meses de abril a junho e outubro, 13:00 horas/dia nos meses de julho, agosto e setembro, 09:00 horas/dia no mês de novembro sendo 25 dias nos meses de julho a outubro e todos os dias nos meses de janeiro a junho, novembro e dezembro e volumes máximos mensais de 13392 m³ nos meses de janeiro e dezembro, 22968 m³ no mês de fevereiro, 22320 m³ no mês de março, 25920 m³ nos meses de abril e junho, 26784 m³ no mês de maio, 23400 m³ nos meses de julho, agosto, setembro e outubro, 19440 m³ no mês de novembro. Onde se lê: Ponto: B02 - Usuário: Empresa Agrícola Folhados S/A - Vazão Autorizada (l/s): 220,0 - Com o tempo de captação de 06:00 horas/dia nos meses de janeiro e dezembro, 11:00 horas/dia no mês de fevereiro, 10:00 horas/dia no mês de março, 12:00 horas/dia nos meses de abril a junho e outubro, 13:00 horas/dia no mês de julho, 14:00 horas/dia nos meses de agosto e setembro, 09:00 horas/dia no mês de novembro e 12 meses/ano e volumes máximos mensais de 147312 m³ nos meses de janeiro e dezembro, 252648 m³ no mês de fevereiro, 245520 m³ no mês de março, 285120 m³ nos meses de abril e junho, 294624 m³ nos meses de maio e outubro, 319176 m³ no mês de julho, 343728 m³ no mês de agosto, 332640 m³ no mês de setembro, 213840 m³ no mês de novembro. Leia-se: Ponto: B02 - Usuário: Empresa Agrícola Folhados S/A - Vazão Autorizada (l/s): 220,0 - com o tempo de captação de 06:00 horas/dia nos meses de janeiro e dezembro, 11:00 horas/dia no mês de fevereiro, 10:00 horas/dia no mês de março, 12:00 horas/dia nos meses de abril a junho e outubro, 13:00 horas/dia nos meses de julho, agosto e setembro, 09:00 horas/dia no mês de novembro sendo 25 dias nos meses de julho a outubro e todos os dias nos meses de janeiro a junho, novembro e dezembro e volumes máximos mensais de 147312 m³ nos meses de janeiro e dezembro, 252648 m³ no mês de fevereiro, 245520 m³ no mês de março, 285120 m³ nos meses de abril e junho, 294624 m³ no mês de maio, 257400 m³ nos meses de julho, agosto, setembro e outubro, 213840 m³ no mês de novembro. Onde se lê: Ponto: B03 - Usuário: Empresa Agrícola Folhados S/A - Vazão Autorizada (l/s): 89,0 - Com o tempo de captação de 06:00 horas/dia nos meses de janeiro e dezembro, 11:00 horas/dia no mês de fevereiro, 10:00 horas/dia no mês de março, 12:00 horas/dia nos meses de abril a junho e outubro, 13:00 horas/dia no mês de julho, 14:00 horas/dia nos meses de agosto e setembro, 09:00 horas/dia no mês de novembro sendo 20 dias nos meses de agosto, setembro e outubro e todos os dias nos meses de janeiro a julho, novembro e dezembro e volumes máximos mensais de 59594,4 m³ nos meses de janeiro e dezembro, 102207,6 m³ no mês de fevereiro, 99324 m³ no mês de março, 115344 m³ nos meses de abril e junho, 119188,8 m³ no mês de maio, 129121,2 m³ no mês de julho, 89712 m³ nos meses de agosto e setembro, 76896 m³ no mês de outubro, 86508 m³ no mês de novembro. Leia-se: Ponto: B03 - Usuário: Empresa Agrícola Folhados S/A - Vazão Autorizada (l/s): 89,0 - Com o tempo de captação de 06:00 horas/dia nos meses de janeiro e dezembro, 11:00 horas/dia no mês de fevereiro, 10:00 horas/dia no mês de março, 12:00 horas/dia nos meses de abril a junho e outubro, 13:00 horas/dia nos meses de julho, agosto e setembro, 09:00 horas/dia no mês de novembro sendo 25 dias nos meses de julho, agosto, e outubro, 20 dias no mês de setembro e todos os dias nos meses de janeiro a junho, novembro e dezembro e volumes máximos mensais de 59594 m³ nos meses de janeiro e dezembro, 102208 m³ no mês de fevereiro, 99324 m³ no mês de março, 115344 m³ nos meses de abril e junho, 119189 m³ no mês de maio, 104130 m³ no mês de julho, 104130 m³ no mês de agosto, 83304 m³ no mês de setembro, 96120 m³ no mês de outubro, 86508 m³ no mês de novembro.  Onde se lê: Ponto: B04 - Usuário: Elias José Abrão Neto - CPF: ***.263.746-** - Vazão Autorizada (l/s): 50,0 - Com o tempo de captação de 02:00 horas/dia no mês de janeiro, 13:00 horas/dia no mês de fevereiro, 09:00 horas/dia no mês de março, 15:00 horas/dia nos meses de abril e junho, 14:00 horas/dia no mês de maio, 16:00 horas/dia no mês de julho, 18:00 horas/dia nos meses de agosto e setembro, 12:00 horas/dia no mês de outubro, 08:00 horas/dia no mês de novembro, 01:00 hora/dia no mês de dezembro sendo 15 dias nos meses de julho e outubro, 10 dias nos meses de agosto e setembro e todos os dias nos meses de janeiro a junho, novembro e dezembro e volumes máximos mensais de 11160 m³ no mês de janeiro, 67860 m³ no mês de fevereiro, 50220 m³ no mês de março, 81000 m³ nos meses de abril e junho, 78120 m³ no mês de maio, 43200 m³ nos meses de julho e novembro, 32400 m³ nos meses de agosto, setembro e outubro, 5580 m³ no mês de novembro. Leia-se: Ponto: B04 - Usuário: Nicolas de Queiroz Elias - CPF: ***.323.006-** - Vazão Autorizada (l/s): 50,0 - Com o tempo de captação de 02:00 horas/dia no mês de janeiro, 13:00 horas/dia nos meses de fevereiro, agosto e setembro, 09:00 horas/dia no mês de março, 15:00 horas/dia no mês de abril, 14:00 horas/dia no mês de maio, 12:00 horas/dia nos meses junho e julho, 11:00 horas/dia no mês de outubro, 08:00 horas/dia no mês de novembro, 01:00 hora/dia no mês de dezembro sendo 18 dias nos meses de julho a outubro e todos os dias nos meses de janeiro a junho, novembro e dezembro e volumes máximos mensais de 11160 m³ no mês de janeiro, 67860 m³ no mês de fevereiro, 50220 m³ no mês de março, 81000 m³ no mês de abril, 78120 m³ no mês de maio, 64800 m³ no mês de junho, 38880 m³ no mês de julho, 42120 m³ nos meses de agosto e setembro, 35640 m³ no mês de outubro, 43200 m³ no mês de novembro, 5580 m³ nomes de dezembro. Onde se lê: Ponto: B05 - Usuário:  Agricon Agropecuária Ltda - Vazão Autorizada (l/s): 60,0 - Com o tempo de captação de 07:00 horas/dia nos meses de janeiro e dezembro, 13:00 horas/dia nos meses de fevereiro e outubro, 11:00 horas/dia no mês de março, 14:00 horas/dia nos meses de abril, maio e junho, 15:00 horas/dia no mês de julho, 16:00 horas/dia no mês de agosto, 17:00 horas/dia no mês de setembro, 11:00 horas/dia no mês de novembro e 12 meses/ano e volumes máximos mensais de 46872 m³ nos meses de janeiro e dezembro, 81432 m³ no mês de fevereiro, 73656 m³ no mês de março, 90720 m³ nos meses de abril e junho, 93744 m³ no mês de maio, 100440 m³ no mês de julho, 107136 m³ no mês de agosto, 110160 m³ no mês de setembro, 87048 m³ no mês de outubro, 71280 m³ no mês de novembro. Leia-se: Ponto: B05 - Usuário:  Agricon Agropecuária Ltda - Vazão Autorizada (l/s): 60,0 - Com o tempo de captação de 07:00 horas/dia nos meses de janeiro e dezembro, 13:00 horas/dia nos meses de fevereiro e outubro, 11:00 horas/dia nos meses de março e novembro, 14:00 horas/dia nos meses de abril, maio e junho, 15:00 horas/dia nos meses de julho, agosto e setembro sendo 25 dias nos meses de julho a outubro e todos os dias nos meses de janeiro a junho, novembro e dezembro e volumes máximos mensais de 46872 m³ nos meses de janeiro e dezembro, 81432 m³ no mês de fevereiro, 73656 m³ no mês de março, 90720 m³ nos meses de abril e junho, 93744 m³ no mês de maio, 81000 m³ nos meses de julho, agosto e setembro, 70200 m³ no mês de outubro, 71280 m³ no mês de novembro. Onde se lê: Ponto: B06 - Usuário: Ana Cláudia Borin - Vazão Autorizada (l/s): 83,0 - Com o tempo de captação de 07:00 horas/dia nos meses de janeiro e dezembro, 13:00 horas/dia nos meses de fevereiro e outubro, 11:00 horas/dia no mês de março, 14:00 horas/dia nos meses de abril, maio e junho, 15:00 horas/dia no mês de julho, 16:00 horas/dia no mês de agosto, 17:00 horas/dia no mês de setembro, 11:00 horas/dia no mês de novembro sendo 25 dias no mês de agosto, 15 dias no mês de setembro e todos os dias nos meses de janeiro a julho, outubro, novembro e dezembro e volumes máximos mensais de 64839,6 m³ nos meses de janeiro e dezembro, 112647,6 m³ no mês de fevereiro, 101890,8 m³ no mês de março, 125496 m³ nos meses de abril e junho, 129679,2 m³ no mês de maio, 138942 m³ no mês de julho, 119520 m³ no mês de agosto, 76194 m³ no mês de setembro, 120416,4 m³ no mês de outubro, 98604 m³ no mês de novembro. Leia-se: Ponto: B06 - Usuário: Ana Cláudia Borin - Conforme documentação apresentada e imagens de satélite via Google Earth, foi verificado que o barramento não está implantado. Dessa forma o barramento não possuirá captação e somente quando da comprovação de sua implantação deverá ser solicitada retificação da portaria para contemplar a captação no mesmo. Leia-se: Ponto: B07 – Usuário: Empresa Agrícola Folhados S/A - Foi requerido o aumento nos dias de captação, porém a simulação do barramento não suportou. Dessa forma, é mantido a autorização inicialmente deferida. Leia-se: Ponto: B08 – Usuário: Empresa Agrícola Folhados S/A - Foi requerido o aumento nos dias de captação, porém a simulação do barramento não suportou. Dessa forma, é mantido a autorização inicialmente deferida. Onde se lê: Ponto: P01 - Usuário: Lázaro Ribeiro de Oliveira - Vazão Autorizada (l/s): 8,0 – Com o tempo de captação de 24:00 horas/dia e 12 meses/ano e volumes máximos mensais de 21427,2 m³ nos meses de janeiro, março, maio, julho, agosto, outubro e dezembro, 20044,8 m³ no mês de fevereiro, 20736 m³ nos meses de abril, junho, setembro e novembro. Leia-se: Ponto: P01 - Usuário: Lázaro Ribeiro de Oliveira - Vazão Autorizada (l/s): 8,0 – Com o tempo de captação de 21:00 horas/dia, 15 dias/mês e 12 meses/ano e volumes máximos mensais de 9072 m³. Onde se lê: Ponto: B09 - Usuário: Lázaro Ribeiro de Oliveira - Vazão Autorizada (l/s): 38,0 – Com o tempo de captação de 02:00 horas/dia nos meses de janeiro e dezembro, 13:00 horas/dia no mês de fevereiro, 09:00 horas/dia no mês de março, 15:00 horas/dia nos meses de abril e junho, 14:00 horas/dia no mês de maio, 16:00 horas/dia no mês de julho, 17:00 horas/dia no mês de agosto, 18:00 horas/dia no mês de setembro, 11:00 horas/dia no mês de outubro e 08:00 horas/dia no mês de novembro e 12 meses/ano e volumes máximos mensais de 8481,6 m³ nos meses de janeiro e dezembro, 51573,6 m³ no mês de fevereiro, 38167,2 m³ no mês de março, 61560 m³ nos meses de abril e junho, 59371,2 m³ no mês de maio, 67852,8 m³ no mês de julho, 46512 m³ no mês de agosto, 49248 m³ no mês de setembro, 30096 m³ no mês de outubro, 32832 m³ no mês de novembro. Conforme documentação apresentada e imagens de satélite via Google Earth, foi verificado que o barramento não está implantado, no entanto, o usuário realiza captação. Dessa forma, será excluída a captação em barramento e incluída captação em corpo de água. Leia-se: B09 – passa a ser P02 - Usuário: Lázaro Ribeiro de Oliveira - Vazão Autorizada (l/s): 38,0 - Com o tempo de captação de 21:00 horas/dia, 15 dias/mês e 12 meses/ano e volumes máximos mensais de 43092 m³. Onde se lê: Ponto: B10 - Usuário:  Agricon Agropecuária Ltda - Vazão Autorizada (l/s): 70,0 - Com o tempo de captação de 07:00 horas/dia nos meses de janeiro e dezembro, 12:00 horas/dia nos meses de fevereiro, maio e outubro, 10:00 horas/dia nos meses de março e novembro, 13:00 horas/dia nos meses de abril e junho, 14:00 horas/dia no mês de julho, 15:00 horas/dia nos meses de agosto e setembro sendo 25 dias no mês de setembro e todos os dias nos meses de janeiro a agosto, outubro, novembro e dezembro e volumes máximos mensais de 54684 m³ nos meses de janeiro e dezembro, 87696 m³ no mês de fevereiro, 78120 m³ no mês de março, 98280 m³ nos meses de abril e junho, 93744 m³ nos meses de maio e outubro, 109368 m³ no mês de julho, 117180 m³ no mês de agosto, 94500 m³ no mês de setembro, 75600 m³ no mês de novembro. Conforme documentação apresentada e imagens de satélite via Google Earth, foi verificado que o barramento não está implantado, no entanto, o usuário realiza captação. Dessa forma, será excluída a captação em barramento e incluída captação em corpo de água. Leia-se: B10 – passa a ser P03 - Usuário:  Agricon Agropecuária Ltda - Vazão Autorizada (l/s): 70,0 - Com o tempo de captação de 21:00 horas/dia, 15 dias/mês e 12 meses/ano e volumes máximos mensais de 79380 m³. Onde se lê: Ponto: B11.1 - Usuário: Pedro Rivellini -  Vazão Autorizada (l/s): 38,0 - Com o tempo de captação de 06:00 horas/dia nos meses de janeiro e dezembro, 13:00 horas/dia nos meses de fevereiro e outubro, 11:00 horas/dia no mês de março, 14:00 horas/dia nos meses de abril, maio e junho, 16:00 horas/dia no mês de julho, 17:00 horas/dia nos meses de agosto e setembro, 10:00 horas/dia no mês de novembro sendo 15 dias nos meses de agosto e setembro e todos os dias nos meses de janeiro a julho, outubro, novembro e dezembro e volumes máximos mensais de 25444,8 m³ nos meses de janeiro e dezembro, 51573,6 m³ no mês de fevereiro, 46648,8 m³ no mês de março, 57456 m³ nos meses de abril e junho, 59371,2 m³ no mês de maio, 67852,8 m³ no mês de julho, 34884 m³ nos meses de agosto e setembro, 55130,4 m³ no mês de outubro, 41040 m³ no mês de novembro. Leia-se: Ponto: B11.1 - Usuário: Pedro Rivellini - Conforme documentação apresentada e imagens de satélite via Google Earth, foi verificado que o barramento não está implantado. Dessa forma o barramento não possuirá captação e somente quando da comprovação de sua implantação deverá ser solicitada retificação da portaria para contemplar a captação no mesmo. Onde se lê: Ponto: B11.2 - Usuário: Ana Carolina Aguiar Cardoso Naves - Vazão Autorizada (l/s): 108,0 - Com o tempo de captação de 06:00 horas/dia nos meses de janeiro e dezembro, 13:00 horas/dia nos meses de fevereiro e outubro, 11:00 horas/dia no mês de março, 14:00 horas/dia nos meses de abril, maio e junho, 16:00 horas/dia no mês de julho, 17:00 horas/dia nos meses de agosto e setembro, 10:00 horas/dia no mês de novembro sendo 15 dias nos meses de agosto e setembro e todos os dias nos meses de janeiro a julho, outubro, novembro e dezembro e volumes máximos mensais de 72316,8 m³ nos meses de janeiro e dezembro, 146577,6 m³ no mês de fevereiro, 132580,8 m³ no mês de março, 163296 m³ nos meses de abril e junho, 168739,2 m³ no mês de maio, 192844,8 m³ no mês de julho, 99144 m³ nos meses de agosto e setembro, 156686,4 m³ no mês de outubro, 116640 m³ no mês de novembro. Leia-se: Ponto: B11.2 - Usuário: Ana Carolina Aguiar Cardoso Naves - Conforme documentação apresentada e imagens de satélite via Google Earth, foi verificado que o barramento não está implantado. Dessa forma o barramento não possuirá captação e somente quando da comprovação de sua implantação deverá ser solicitada retificação da portaria para contemplar a captação no mesmo. Onde se lê: Ponto: B12 – Usuário: José Carlos Grossi - Vazão Autorizada (l/s): 131,0 - Com o tempo de captação de 02:00 horas/dia nos meses de janeiro e dezembro, 15:00 horas/dia no mês de fevereiro, 10:00 horas/dia no mês de março, 17:00 horas/dia nos meses de abril, maio e junho, 19:00 horas/dia no mês de julho, 20:00 horas/dia nos meses de agosto e setembro, 13:00 horas/dia no mês de outubro, 09:00 horas/dia no mês de novembro e 12 meses/ano e volumes máximos mensais de 29239,2 m³ nos meses de janeiro e dezembro, 205146 m³ no mês de fevereiro, 146196 m³ no mês de março, 240516 m³ nos meses de abril e junho, 248533,2 m³ no mês de maio, 277772,4 m³ no mês de julho, 292392 m³ no mês de agosto, 282960 m³ no mês de setembro, 190054,8 m³ no mês de outubro, 127332 m³ no mês de novembro. Leia-se: Ponto: B12 passa a ser P04 - Usuário: José Carlos Grossi - Vazão Autorizada (l/s): 15,0 - Com o tempo de captação de 21:00 horas/dia, 15 dias/mês e 12 meses/ano e volumes máximos mensais de 17010 m³. Onde se lê: Ponto: B13 - Usuário: Imagem Empreendimentos e Construções Ltda - Vazão Autorizada (l/s): 42,0 - Com o tempo de captação de 02:00 horas/dia nos meses de janeiro e dezembro, 07:00 horas/dia no mês de fevereiro, 05:00 horas/dia nos meses de março e novembro, 08:00 horas/dia nos meses de abril, maio e junho, 09:00 horas/dia no mês de julho, 10:00 horas/dia nos meses de agosto e setembro, 06:00 horas/dia no mês de outubro, sendo 20 dias nos meses de julho, agosto e setembro e todos os dias nos meses de janeiro a junho, outubro, novembro e dezembro e volumes máximos mensais de 9374,4 m³ nos meses de janeiro e dezembro, 30693,6 m³ no mês de fevereiro, 23436 m³ no mês de março, 36288 m³ nos meses de abril e junho, 37497,6 m³ no mês de maio, 27216 m³ no mês de julho, 30240 m³ nos meses agosto e setembro, 28123,2 m³ no mês de outubro, 22680 m³ no mês de novembro. Leia-se: Ponto: B13 - Usuário: Imagem Empreendimentos e Construções Ltda - Vazão Autorizada (l/s): 42,0 - Com o tempo de captação de 02:00 horas/dia nos meses de janeiro e dezembro, 07:00 horas/dia no mês de fevereiro, 05:00 horas/dia nos meses de março e novembro, 08:00 horas/dia nos meses de abril, maio e junho, 09:00 horas/dia no mês de julho, 10:00 horas/dia nos meses de agosto e setembro, 06:00 horas/dia no mês de outubro, sendo 25 dias nos meses de julho e outubro, 20 dias nos meses de agosto e setembro e todos os dias nos meses de janeiro a junho, novembro e dezembro e volumes máximos mensais de 9374 m³ nos meses de janeiro e dezembro, 30694 m³ no mês de fevereiro, 23436 m³ no mês de março, 36288 m³ nos meses de abril e junho, 37498 m³ no mês de maio, 34020 m³ no mês de julho, 30240 m³ nos meses agosto e setembro, 22680 m³ nos meses de outubro e novembro. Onde se lê: Ponto: B16 – Usuário: Ana Carolina Aguiar Cardoso Naves - Vazão Autorizada (l/s): 267,0 - Com o tempo de captação de 07:00 horas/dia nos meses de janeiro e dezembro, 13:00 horas/dia nos meses de fevereiro e outubro, 11:00 horas/dia no mês de março, 14:00 horas/dia nos meses de abril, maio e junho, 15:00 horas/dia no mês de julho, 16:00 horas/dia no mês de agosto, 17:00 horas/dia no mês de setembro, 11:00 horas/dia no mês de novembro sendo 20 dias nos meses de agosto e outubro, 15 dias no mês de setembro e todos os dias nos meses de janeiro a julho, novembro e dezembro e volumes máximos mensais de 208580,4 m³ nos meses de janeiro e dezembro, 362372,4 m³ no mês de fevereiro, 327769,2 m³ no mês de março, 403704 m³ nos meses de abril e junho, 417160,8 m³ no mês de maio, 446958 m³ no mês de julho, 307584 m³ no mês de agosto 245106 m³ no mês de setembro, 249912 m³ no mês de outubro, 317196 m³ no mês de novembro. Leia-se: Ponto: B16 passa a ser P05 - Usuário: Ana Carolina Aguiar Cardoso Naves - Vazão Autorizada (l/s): 173,5 - Com o tempo de captação de 21:00 horas/dia, 15 dias/mês e 12 meses/ano e volumes máximos mensais de 196749 m³. Onde se lê: Ponto: B19 – Usuário: Fernando Nogues Beloni - Vazão Autorizada (l/s): 83,0 – Com o tempo de captação de 02:00 horas/dia no mês de abril, 11:00 horas/dia no mês de maio, 21:00 horas/dia nos meses de junho a outubro, 08:00 horas/dia no mês de novembro e volumes máximos mensais de 17928 m³ no mês de abril, 101890,8 m³ no mês de maio, 188244 m³ nos meses de junho e setembro, 194518,8 m³ nos meses de julho, agosto e outubro, 71712 m³ no mês de novembro. Leia-se: Ponto: B19 – Usuário: Fernando Nogues Beloni - Conforme documentação apresentada e imagens de satélite via Google Earth, foi verificado que o barramento não está implantado. Dessa forma o barramento não possuirá captação e somente quando da comprovação de sua implantação deverá ser solicitada retificação da portaria para contemplar a captação no mesmo. Onde se lê: Ponto: B20.1 – Usuário: José Carlos Grossi - Vazão Autorizada (l/s): 18,0 - Com o tempo de captação de 05:00 horas/dia nos meses de janeiro e dezembro, 13:00 horas/dia nos meses de fevereiro e outubro, 11:00 horas/dia no mês de março, 15:00 horas/dia nos meses de abril e junho, 14:00 horas/dia no mês de maio, 16:00 horas/dia no mês de julho, 17:00 horas/dia nos meses de agosto e setembro, 10:00 horas/dia no mês de novembro, sendo 25 dias nos meses de setembro e outubro e todos os dias nos meses de janeiro a agosto, novembro e dezembro e volumes máximos mensais de 10044 m³ nos meses de janeiro e dezembro, 24429,6 m³ no mês de fevereiro, 22096,8 m³ no mês de março, 29160 m³ nos meses de abril e junho, 28123,2 m³ no mês de maio, 32140,8 m³ no mês de julho, 34149,6 m³ no mês de agosto, 27540 m³ no mês de setembro, 21060 m³ no mês de outubro, 19440 m³ no mês de novembro. Leia-se: Ponto: B20.1 passa a ser P08 - Usuário: José Carlos Grossi - Vazão Autorizada (l/s): 18,0 - Com o tempo de captação de 21:00 horas/dia, 15 dias/mês e 12 meses/ano e volumes máximos mensais de 20412 m³. Onde se lê: Ponto: B20.2 – Usuário: Virgínia Coutinho Aguiar Siqueira - Vazão Autorizada (l/s): 114,0 - Com o tempo de captação de 05:00 horas/dia nos meses de janeiro e dezembro, 13:00 horas/dia nos meses de fevereiro e outubro, 11:00 horas/dia no mês de março, 15:00 horas/dia nos meses de abril e junho, 14:00 horas/dia no mês de maio, 16:00 horas/dia no mês de julho, 17:00 horas/dia nos meses de agosto e setembro, 10:00 horas/dia no mês de novembro, sendo 25 dias nos meses de setembro e outubro e todos os dias nos meses de janeiro a agosto, novembro e dezembro e volumes máximos mensais de 63612 m³ nos meses de janeiro e dezembro, 154720,8 m³ no mês de fevereiro, 139946,4 m³ no mês de março, 184680 m³ nos meses de abril e junho, 178113,6 m³ no mês de maio, 203558,4 m³ no mês de julho, 216280,8 m³ no mês de agosto, 174420 m³ no mês de setembro, 133380 m³ no mês de outubro, 123120 m³ no mês de novembro. Leia-se: Ponto: B20.2 passa a ser P06 - Usuário: Virgínia Coutinho Aguiar Siqueira - Vazão Autorizada (l/s): 102,6 - Com o tempo de captação de 21:00 horas/dia, 15 dias/mês e 12 meses/ano e volumes máximos mensais de 116348 m³. Onde se lê: Ponto: B20.3 – Usuário: Virgínia Coutinho Aguiar Siqueira - Vazão Autorizada (l/s): 187,0 - Com o tempo de captação de 05:00 horas/dia nos meses de janeiro e dezembro, 13:00 horas/dia nos meses de fevereiro e outubro, 11:00 horas/dia no mês de março, 15:00 horas/dia nos meses de abril e junho, 14:00 horas/dia no mês de maio, 16:00 horas/dia no mês de julho, 17:00 horas/dia nos meses de agosto e setembro, 10:00 horas/dia no mês de novembro, sendo 25 dias nos meses de setembro e outubro e todos os dias nos meses de janeiro a agosto, novembro e dezembro e volumes máximos mensais de 104346 m³ nos meses de janeiro e dezembro, 253796,4 m³ no mês de fevereiro, 229561,2 m³ no mês de março, 302940 m³ nos meses de abril e junho, 292168,8 m³ no mês de maio, 333907,2 m³ no mês de julho, 354776,4 m³ no mês de agosto, 286110 m³ no mês de setembro, 218790 m³ no mês de outubro, 201960 m³ no mês de novembro. Leia-se: Ponto: B20.3 passa a ser P07 - Usuário: Virgínia Coutinho Aguiar Siqueira - Vazão Autorizada (l/s): 149,0 - Com o tempo de captação de 21:00 horas/dia, 15 dias/mês e 12 meses/ano e volumes máximos mensais de 168966 m³. Onde se lê: Ponto: B21 – Usuário: Gustavo Caixeta Ribeiro - Vazão Autorizada (l/s): 19,0 - Com o tempo de captação de 02:00 horas/dia nos meses de janeiro e dezembro, 13:00 horas/dia no mês de fevereiro, 09:00 horas/dia no mês de março, 15:00 horas/dia nos meses de abril, maio e junho, 16:00 horas/dia no mês de julho, 18:00 horas/dia nos meses de agosto e setembro, 12:00 horas/dia no mês de outubro, 08/:00 horas/dia no mês de novembro sendo 20 dias nos meses de julho e agosto, 25 dias nos meses de setembro e outubro e todos os dias nos meses de janeiro a junho, novembro e dezembro e volumes máximos mensais de 4240,8 m³ nos meses de janeiro e dezembro, 25786,8 m³ no mês de fevereiro, 19083,6 m³ no mês de março, 30780 m³ nos meses de abril, junho e setembro, 31806 m³ no mês de maio, 21888 m³ no mês de julho, 24624 m³ no mês agosto, 20520 m³ no mês de outubro, 16416 m³ no mês de novembro. Leia-se: Ponto: B21 passa a ser P09 - Usuário: Gustavo Caixeta Ribeiro - Vazão Autorizada (l/s): 4,6 - Com o tempo de captação de 21:00 horas/dia, 15 dias/mês e 12 meses/ano e volumes máximos mensais de 5216 m³. Onde se lê: Ponto: B22 – Usuário: Célia Maria Martins Grossi - Vazão Autorizada (l/s): 89,0 - Com o tempo de captação de 02:00 horas/dia nos meses de janeiro e dezembro, 13:00 horas/dia no mês de fevereiro, 09:00 horas/dia no mês de março, 15:00 horas/dia nos meses de abril e junho, 14:00 horas/dia no mês de maio, 16:00 horas/dia no mês de julho, 18:00 horas/dia nos meses de agosto e setembro, 12:00 horas/dia no mês de outubro, 08:00 horas/dia no mês de novembro sendo 15 dias nos meses de julho, setembro e outubro, 10 dias no mês de agosto e todos os dias nos meses de janeiro a junho, novembro e dezembro e volumes máximos mensais de 19864,8 m³ nos meses de janeiro e dezembro, 120790,8 m³ no mês de fevereiro, 89391,6 m³ no mês de março, 144180 m³ nos meses de abril e junho, 139053,6 m³ no mês de maio, 76896 m³ nos meses de julho e novembro, 57672 m³ nos meses agosto e outubro, 86508 m³ no mês de setembro. Leia-se: Ponto: B22 – Usuário: Célia Maria Martins Grossi - Vazão Autorizada (l/s): 89,0 - Com o tempo de captação de 02:00 horas/dia nos meses de janeiro e dezembro, 13:00 horas/dia nos meses de fevereiro, julho, agosto e setembro, 09:00 horas/dia no mês de março, 15:00 horas/dia nos meses de abril e junho, 14:00 horas/dia no mês de maio, 12:00 horas/dia no mês de outubro, 08:00 horas/dia no mês de novembro sendo 25 dias no mês de julho, 17 dias nos meses de agosto e setembro, 20 dias no mês de outubro e todos os dias nos meses de janeiro a junho, novembro e dezembro e volumes máximos mensais de 19865 m³ nos meses de janeiro e dezembro, 120791 m³ no mês de fevereiro, 89392 m³ no mês de março, 144180 m³ nos meses de abril e junho, 139054 m³ no mês de maio, 104130 m³ no mês de julho, 70808 m³ nos meses agosto e setembro, 76896 m³ nos meses de outubro e novembro. Onde se lê: Ponto: B23.1 – Usuário: Paulo Claudino Peres - Vazão Autorizada (l/s): 85,0 - Com o tempo de captação de 05:00 horas/dia nos meses de janeiro e dezembro, 10:00 horas/dia no mês de fevereiro, 09:00 horas/dia nos meses de março e novembro, 12:00 horas/dia nos meses de abril e junho, 11:00 horas/dia nos meses de maio e outubro, 13:00 horas/dia nos meses de julho e agosto, 14:00 horas/dia no mês de setembro e 12 meses/ano e volumes máximos mensais de 47430 m³ nos meses de janeiro e dezembro, 88740 m³ no mês de fevereiro, 85374 m³ no mês de março, 110160 m³ nos meses de abril e junho, 104346 m³ no mês de maio, 123318 m³ nos meses de julho e agosto, 128520 m³ no mês de setembro, 104346 m³ no mês de outubro, 82620 m³ no mês de novembro. Leia-se: Ponto: B23.1 passa a ser P10 - Usuário: Paulo Claudino Peres - Vazão Autorizada (l/s): 85,0 - Com o tempo de captação de 21:00 horas/dia, 15 dias/mês e 12 meses/ano e volumes máximos mensais de 96390 m³. Onde se lê: Ponto: B23.2 – Usuário: Fernando Nogues Beloni - Vazão Autorizada (l/s): 165,0 - Com o tempo de captação de 05:00 horas/dia nos meses de janeiro e dezembro, 10:00 horas/dia no mês de fevereiro, 09:00 horas/dia nos meses de março e novembro, 12:00 horas/dia nos meses de abril e junho, 11:00 horas/dia nos meses de maio e outubro, 13:00 horas/dia nos meses de julho e agosto, 14:00 horas/dia no mês de setembro e 12 meses/ano e volumes máximos mensais de 92070 m³ nos meses de janeiro e dezembro, 172260 m³ no mês de fevereiro, 165726 m³ no mês de março, 213840 m³ nos meses de abril e junho, 202554 m³ no mês de maio, 239382 m³ nos meses de julho e agosto, 249480 m³ no mês de setembro, 202554 m³ no mês de outubro, 160380 m³ no mês de novembro. Leia-se: Ponto: B23.2 passa a ser P11 - Usuário: Fernando Nogues Beloni - Vazão Autorizada (l/s): 165,0 - Com o tempo de captação de 21:00 horas/dia, 15 dias/mês e 12 meses/ano e volumes máximos mensais de 187110 m³. Onde se lê: Ponto: B23.3 – Usuário: Márcio Alexandre Torezan Cavichioli - Vazão Autorizada (l/s): 72,0 - Com o tempo de captação de 05:00 horas/dia nos meses de janeiro e dezembro, 10:00 horas/dia no mês de fevereiro, 09:00 horas/dia nos meses de março e novembro, 12:00 horas/dia nos meses de abril e junho, 11:00 horas/dia nos meses de maio e outubro, 13:00 horas/dia nos meses de julho e agosto, 14:00 horas/dia no mês de setembro e 12 meses/ano e volumes máximos mensais de 40176 m³ nos meses de janeiro e dezembro, 75168 m³ no mês de fevereiro, 72316,8 m³ no mês de março, 93312 m³ nos meses de abril e junho, 88387,2 m³ no mês de maio, 104457,6 m³ nos meses de julho e agosto, 108864 m³ no mês de setembro, 88387,2 m³ no mês de outubro, 69984 m³ no mês de novembro. Leia-se: Ponto: B23.3 passa a ser P12 – Usuário: Márcio Alexandre Torezan Cavichioli - Vazão Autorizada (l/s): 72,0 - Com o tempo de captação de 21:00 horas/dia, 15 dias/mês e 12 meses/ano e volumes máximos mensais de 81648 m³. Onde se lê: Ponto: P02 – Usuário: Sérgio Prates Zaggo - Vazão Autorizada (l/s): 8,0 - Com o tempo de captação de 24:00 horas/dia e 12 meses/ano e volumes máximos mensais de 21427,2 m³ nos meses de janeiro, março, maio, julho, agosto, outubro e dezembro, 20044,8 m³ no mês de fevereiro, 20736 m³ nos meses de abril, junho, setembro e novembro. Leia-se: Ponto: P13 - Usuário: Sérgio Prates Zaggo - Vazão Autorizada (l/s): 8,0 - Com o tempo de captação de 21:00 horas/dia, 15 dias/mês e 12 meses/ano e volumes máximos mensais de 9072 m³. Onde se lê: Ponto: B24 - Usuário: Sérgio Prates Zaggo - Vazão Autorizada (l/s): 123,0 - Com o tempo de captação de 02:00 horas/dia nos meses de janeiro e dezembro, 10:00 horas/dia no mês de fevereiro, 07:00 horas/dia no mês de março, 11:00 horas/dia nos meses de abril e maio, 12:00 horas/dia no mês de junho, 13:00 horas/dia nos meses de julho e agosto, 14:00 horas/dia no mês de setembro, 09:00 horas/dia no mês de outubro, 06:00 horas/dia no mês de novembro e 12 meses/ano e volumes máximos mensais de 27453,6 m³ nos meses de janeiro e dezembro, 128412 m³ no mês de fevereiro, 96087,6 m³ no mês de março, 14612 m³ no mês de abril, 150994,8 m³ no mês de maio, 159408 m³ no mês de junho, 178448,4 m³ nos meses de julho e agosto, 185976 m³ no mês de setembro, 123541,2 m³ no mês de outubro, 79704 m³ no mês de novembro. Leia-se: Ponto: B24 passa a ser P14 - Usuário: Sérgio Prates Zaggo - Vazão Autorizada (l/s): 123,0 - Com o tempo de captação de 21:00 horas/dia, 15 dias/mês e 12 meses/ano e volumes máximos mensais de 139482 m³. Município: Patrocínio – MG.
Condicionantes: 
1. Para os usuários dos pontos de captação em barramentos com regularização de vazão e captação em corpo de água abaixo relacionados, observância dos valores autorizados máximos de captação mensal (m³) e os valores autorizados mínimos (m³/s) de vazão residual a jusante de seus respectivos pontos: Prazo: durante a vigência da Portaria. 

Vazões mínimas residuais a jusante e volumes máximos mensais.

	Barram.
	Ponto
	Capt. (l/s)
	Volume máximo mensal (m³)
	Q residual mínima (m³/s)

	
	
	
	Jan
	Fev
	Mar
	Abr
	Mai
	Jun
	Jul
	Ago
	Set
	Out
	Nov
	Dez
	

	B01
	B01
	20,0
	13392
	22968
	22320
	25920
	26784
	25920
	23400
	23400
	23400
	21600
	19440
	13392
	0,0104

	B02
	B02
	220,0
	147312
	252648
	245520
	285120
	294624
	285120
	257400
	257400
	257400
	237600
	213840
	147312
	0,0310

	B03
	B03
	89,0
	59594
	102208
	99324
	115344
	119189
	115344
	104130
	104130
	83304
	96120
	86508
	59594
	0,0426

	B04
	B04
	50,0
	11160
	67860
	50220
	81000
	78120
	64800
	38880
	42120
	42120
	35640
	43200
	5580
	0,0106

	B05
	B05
	60,0
	46872
	81432
	73656
	90720
	93744
	90720
	81000
	81000
	81000
	70200
	71280
	46872
	0,0754

	B06
	B06
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0

	B07
	B07
	133,0
	74214
	124967
	118742
	143640
	148428
	143640
	79002
	57456
	57456
	43092
	95760
	74214
	0,0104

	B08
	B08
	125,0
	69917
	117732
	111868
	135324
	139835
	112770
	74428
	64956
	81194
	60896
	108259
	69917
	0,0150

	B11
	B11.1
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0

	
	B11.2
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	

	B13
	B13
	42,0
	9374
	30694
	23436
	36288
	37498
	36288
	27216
	30240
	30240
	28123
	22680
	9374
	0,0065

	B14
	B14
	12,0
	6450
	6034
	6450
	6242
	6450
	6242
	6450
	6450
	6242
	6450
	6242
	6450
	0,0047

	B15
	B15
	5,0
	3036
	2840
	3036
	2938
	3036
	2938
	3036
	2448
	1469
	3036
	2938
	3036
	0,0015

	B17
	B17
	164,0
	91512
	222581
	183024
	247968
	256234
	247968
	132840
	47232
	47232
	70848
	177120
	91512
	0,0090

	B18
	B18
	184,0
	102672
	211306
	184810
	238464
	246413
	238464
	139104
	92736
	99360
	72864
	119232
	102672
	0,0056

	B19
	B19
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0

	B22
	B22
	89,0
	19865
	120791
	89392
	144180
	139054
	144180
	104130
	70808
	70808
	76896
	76896
	19865
	0,0102


Vazões mínimas residuais a jusante das captações diretas.
	Ponto
	50% Q7,10 (m³/s)

	P01
	0,0052

	P02
	0,0198

	P03
	0,0395

	P04
	0,1215

	P05
	0,0867

	P06
	0,1329

	P07
	0,1331

	P08
	0,1339

	P09
	0,0023

	P10
	0,2898

	P11
	0,2898

	P12
	0,2898

	P13
	0,0094

	P14
	0,3043


2. Para o usuário dos pontos de captações diretas, abaixo relacionados, observar e cumprir a alternância dos dias de captação, assim como os valores máximos autorizados de cada captação.
Alternância das captações.
	Ponto
	Usuário
	Latitude
	Longitude
	Vazão (l/s)
	par
	ímpar

	P01
	Lázaro Ribeiro de Oliveira
	18°56'11"S
	47°02'46"W
	8,0
	x
	 

	P02
	Lázaro Ribeiro de Oliveira
	18°56'19,70"S
	47°02'26,50"W
	38,0
	 
	x

	P03
	Agricon Agropecuária Ltda
	18°57'00"S
	47°02'40"W
	70,0
	x
	 

	P04
	José Carlos Grossi
	18°58'15"S
	47°03'54"W
	15,0
	 
	x

	P05
	Ana Carolina Aguiar Cardoso Naves
	18°58'44"S
	47°01'45"W
	173,5
	 
	x

	P06
	Virgínia Coutinho Aguiar Siqueira
	18°59'36"S
	47°03'51"W
	102,6
	x
	 

	P07
	Virgínia Coutinho Aguiar Siqueira
	18°59'35"S
	47°03'55"W
	149,0
	x
	 

	P08
	José Carlos Grossi
	18°59'38"S
	47°04'07"W
	18,0
	 
	x

	P09
	Gustavo Caixeta Ribeiro
	19°00'40"S
	47°04'17"W
	4,6
	 
	x

	P10
	Paulo Claudino Peres
	18°59'20"S
	47°05'19"W
	85,0
	 
	x

	P11
	Fernando Nogues Beloni
	18°59'22"S
	47°05'17"W
	165,0
	 
	x

	P12
	Márcio Alexandre Torezan Cavichioli
	18°59'25"S
	47°05'22"W
	72,0
	x
	 

	P13
	Sérgio Prates Zaggo
	19°00'01"S
	47°05'33"W
	8,0
	 
	x

	P14
	Sérgio Prates Zaggo
	19°00'06"S
	47°05'54"W
	123,0
	x
	 


3. Instalar sistemas de medição de vazão captada e horímetros em cada ponto de captação outorgado, conforme Portaria IGAM 48/2019 e realizar medições a cada 15 minutos da vazão captada e do tempo de captação de forma automática com transmissão telemétrica de dados e disponibilização destes dados ao Igam via sistema MIRA. Os procedimentos para disponibilização/transmissão via sistema MIRA dos referidos dados estão disponibilizados no sítio eletrônico do IGAM. Os dados de monitoramento deverão ser apresentados à autoridade outorgante no momento da renovação da regularização do uso de recursos hídricos e no momento da fiscalização realizada por órgão integrante do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SISEMA, disponíveis por meio digital, bem como quando solicitados por órgão integrante do SISEMA, ou entidade por ele delegada. Prazo: até 120 dias após a publicação da retificação no IOF. 4. Instalar sistemas de medição para monitoramento do fluxo residual imediatamente à jusante dos barramentos, conforme Portaria IGAM 48/2019 e realizar medições a cada 15 minutos da vazão residual com transmissão telemétrica de dados e disponibilização destes dados ao IGAM via sistema MIRA. Os procedimentos para disponibilização/transmissão via sistema MIRA dos referidos dados estão disponibilizados no sítio eletrônico do IGAM. Os dados de monitoramento deverão ser apresentados à autoridade outorgante no momento da renovação da regularização do uso de recursos hídricos e no momento da fiscalização realizada por órgão integrante do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SISEMA, disponíveis por meio digital, bem como quando solicitados por órgão integrante do SISEMA, ou entidade por ele delegada. Prazo: até 120 dias após a publicação da retificação no IOF. 5: Instalar estação fluviométrica automática com transmissão telemétrica dos dados com localização após o ponto P14, em nome de Sérgio Prates Zaggo, e antes do ponto Lat. 19°01'33"S e Long. 47°07'22"W e disponibilização destes dados ao IGAM via sistema MIRA. E realizar os monitoramentos a cada 15 minutos das vazões, com medições de forma automática, junto ao ponto referente a respectiva estação, tal que na ocorrência de períodos críticos de estiagem prolongada, as vazões de captação sejam reduzidas tanto quanto sejam necessárias, de modo que a vazão permaneça sempre acima do valor mínimo correspondente a 50% da Q7,10 (0,3367 m³/s) de fluxo residual mínimo. Prazo: até 120 dias após a publicação da retificação no IOF. 6. Todos os usuários deverão cumprir os termos de alocação negociada da Bacia do Ribeirão Rangel ou Pavões. Qualquer alteração deverá ser apresentada ao Igam, por meio do protocolo e justificativa atualizada. Prazo: Durante a vigência da portaria de outorga. 7. Os dados de vazão com medição automática e transmissão telemétrica deverão ser registrados com frequência de 15 minutos, e os relatórios anuais com os valores, comentários e análise crítica dos resultados deverão ser mantidos para serem apresentados por ocasião de vistorias de fiscalização ou quando da renovação da Portaria. Prazo: Durante a vigência desta Portaria de Outorga.

Usuários autorizados a captar no Ribeirão Rangel ou Pavões.

	Ponto
	Usuários
	CPFs/CNPJs
	Latitude S
	Longitude W
	Tipo de captação
	Captação (m³/s)
	Finalidade

	B01
	José Flávio de Melo Novaes
	***.945.266-**
	18°53'41"S
	47°04'19"W
	Barramento
	20,0
	Irrigação de uma área de 50,0 ha através do método gotejamento

	B02
	Empresa Agrícola Folhados S/A
	17.839.630/0001-57
	18°54'25"S
	47°04'05"W
	Barramento
	220,0
	Irrigação de uma área de 208,3 ha através do método pivô central

	B03
	Empresa Agrícola Folhados S/A
	17.839.630/0001-57
	18°55'10"S
	47°03'43"W
	Barramento
	89,0
	Irrigação de uma área de 64,7 ha através do método gotejamento

	B04
	Nicolas de Queiroz Elias
	***.323.006-**
	18°55'32"S
	47°04'08"W
	Barramento
	50,0
	Irrigação de uma área de 100,0 ha através do método gotejamento

	B05
	Agricon Agropecuária Ltda
	19.786.182/0001-81
	18°56'37"S
	47°03'49"W
	Barramento
	60,0
	Irrigação de uma área de 65,1 ha através do método pivô central

	B06
	Ana Cláudia Borin
	***.135.568-**
	18°57'08"S
	47°04'00"W
	Barramento
	0,0
	Barramento não construído

	B07
	Empresa Agrícola Folhados S/A
	17.839.630/0001-57
	18°55'21"S
	47°03'00"W
	Barramento
	133,0
	Irrigação de uma área de 101,25 ha através do método pivô central

	B08
	Empresa Agrícola Folhados S/A
	17.839.630/0001-58
	18°55'54"S
	47°03'05"W
	Barramento
	125,3
	Irrigação de uma área de 88,7 ha através do método pivô central

	P01
	Lázaro Ribeiro de Oliveira
	***.682.666-**
	18°56'11"S
	47°02'46"W
	Direta
	8,0
	Irrigação de uma área de 25,0 ha através do método gotejamento

	P02
	Lázaro Ribeiro de Oliveira
	***.682.666-**
	18°56'19,70"S
	47°02'26,50"W
	Direta
	38,0
	Irrigação de uma área de 75,0 ha através do método gotejamento

	P03
	Agricon Agropecuária Ltda
	19.486.182/0001-80
	18°57'00"S
	47°02'40"W
	Direta
	70,0
	Irrigação de uma área de 68,0 ha através do método pivô central

	B11.1
	Pedro Rivellini
	***.426.669-**
	18°57'34"S
	47°03'18"W
	Barramento
	0,0
	Barramento não construído

	B11.2
	Ana Carolina Aguiar Cardoso Naves
	***.091.031-**
	18°57'34"S
	47°03'18"W
	Barramento
	0,0
	Barramento não construído

	P04
	José Carlos Grossi
	***.495.828-**
	18°58'15"S
	47°03'54"W
	Direta
	15,0
	Irrigação de uma área de 299,3 ha através do método pivô central

	B13
	Imagem Empreendimentos e Construções Ltda
	03.177.653/0001-39
	18°57'12"S
	46°57'47"W
	Barramento
	42,0
	Irrigação de uma área de 45,0 ha através do método aspersão convencional

	B14
	Patrocínio Departamento de Água e Esgoto
	20.266.755/0001-40
	18°58'42"S
	46°59'03"W
	Barramento
	11,56
	Abastecimento Público

	B15
	Patrocínio Departamento de Água e Esgoto
	20.266.755/0001-40
	18°58'46"S
	46°59'36"W
	Barramento
	5,44
	Abastecimento Público

	P05
	Ana Carolina Aguiar Cardoso Naves
	***.091.031-**
	18°58'44"S
	47°01'45"W
	Direta
	173,5
	Irrigação de uma área de 288,0 ha através do método pivô central

	B17
	Fernando Nogues Beloni
	***.917.278-**
	18°59'26"S
	47°02'15"W
	Barramento
	164,0
	Irrigação de uma área de 224,0 ha

	B18
	Fernando Nogues Beloni
	***.917.278-**
	19°00'02"S
	47°02'34"W
	Barramento
	184,0
	Irrigação de uma área de 205,0 ha

	B19
	Fernando Nogues Beloni
	***.917.278-**
	18°59'22"S
	47°02'43"W
	Barramento
	0,0
	Barramento não construído

	P06
	Virgínia Coutinho Aguiar Siqueira
	***.845.906-**
	18°59'36"S
	47°03'51"W
	Direta
	102,6
	Irrigação de uma área de 136,9 ha através do método pivô central

	P07
	Virgínia Coutinho Aguiar Siqueira
	***.845.906-**
	18°59'35"S
	47°03'55"W
	Direta
	149,0
	Irrigação de uma área de 254,52 ha através dos métodos pivô central e gotejamento

	P08
	José Carlos Grossi
	***.495.828-**
	18°59'38"S
	47°04'07"W
	Direta
	18,0
	Irrigação de uma área de 35,7 ha através do método gotejamento

	P09
	Gustavo Caixeta Ribeiro
	***.504.126-**
	19°00'40"S
	47°04'17"W
	Direta
	4,6
	Irrigação de uma área de 38,0 ha através do método gotejamento

	B22
	Célia Maria Martins Grossi
	***.747.036-**
	18°58'30"S
	47°04'48"W
	Barramento
	89,0
	Irrigação de uma área de 177,0 ha  através do método gotejamento

	P10
	Paulo Claudino Peres
	***.272.066-**
	18°59'20"S
	47°05'19"W
	Direta
	85,0
	Irrigação de uma área de 92,0 ha através do método pivô central

	P11
	Fernando Nogues Beloni
	***.917.278-**
	18°59'22"S
	47°05'17"W
	Direta
	165,0
	Irrigação de uma área de 141,0 ha através dos métodos pivô central e gotejamento

	P12
	Márcio Alexandre Torezan Cavichioli
	***.548.906-**
	18°59'25"S
	47°05'22"W
	Direta
	72,0
	Irrigação de uma área de 92,0 ha através dos métodos pivô central e gotejamento

	P13
	Sérgio Prates Zaggo
	***.480.427-**
	19°00'01"S
	47°05'33"W
	Direta
	8,0
	Irrigação de uma área de 15,0 ha através do método gotejamento

	P14
	Sérgio Prates Zaggo
	***.480.427-**
	19°00'06"S
	47°05'54"W
	Direta
	123,0
	Irrigação de uma área de 186,0 ha através do método pivô central


Município: Patrocínio – MG.

